
 

 

 

 

PMT/SMG/DL/FTJ/017/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TARUMÃ  

PROCESSO Nº: 030/2020. 

DISPENSA Nº: 015/2020. 

VALOR: R$ 363.660,00  

 

CONTRATO PARA O CUSTEIO DO PROJETO DE 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 

SEPARAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS RECOLHIDOS NO MUNICÍPIO DE 

TARUMÃ, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ E DE OUTRO 

LADO A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS TARUMÃ, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, 

pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482 – Vila das Árvores, no 

município de Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 64.614.449/0001-22, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, 

residente domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São 

Paulo, doravante apenas denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado o 

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TARUMÃ – ACAMART, inscrito no 

CNPJ sob n°. 17.766.959/0001-35, localizada na Estrada Municipal Tarumã x Nova América, 

(TAR20), KM 03, no município de Tarumã, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 

Senhora TANIA DE SOUZA RAMOS, brasileira, em união estável, portadora da Cédula de 

Identidade RG. n.º 28.907.085-5 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº 204.609.218-00, residente e domiciliada à Rua 

Guaiçara, nº. 933, Vila das Árvores, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

doravante apenas simplesmente chamado de CONTRATADA, celebram o presente, em 

observância à Dispensa nº. 015/2020, ratificada em 31 de janeiro de 2020, com fulcro na Lei 

nº. 8.666/93, as disposições contidas na LEI MUNICIPAL Nº. 1.442/2020 DE 28 de JANEIRO DE 

2020, mediante clausulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1. O presente contrato tem por objeto ao Custeio do projeto para o desenvolvimento de 

atividade de separação e comercialização de materiais recicláveis recolhidos no município 

de Tarumã. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VIGÊNCIA 

 

2. O contrato iniciar-se-á retroativamente dia 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020. 



 

 

 

 

 

2.1. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 

períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da 

lei nº 8.666/93, atualizada; 

 

2.2. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3. O valor do presente contrato é de R$ 363.660,00 (trezentos e sessenta e três mil, 

seiscentos e sessenta reais), sendo adimplido por esta municipalidade em 12 parcelas 

mensais iguais de R$ 30.305,00 (trinta mil, trezentos e cinco reais). 

 

3.1. Entende-se por pagamento “A Vista” aquele efetuado no 10º dia útil do mês 

subseqüente ao fechamento mensal, desde que o recibo/nota fiscal seja entregue junto ao 

Almoxarifado Central no 1º dia útil do mês, que será devidamente conferida e assinada pela 

secretaria responsável, sendo, posteriormente encaminhada ao Departamento de 

Contabilidade para efetivação do mesmo. 

 

3.2. A Prefeitura não efetuará pagamento através de transferência bancaria. 

 

3.3. Somente serão efetuados pagamentos aos contratados que não possuam dívida de 

qualquer espécie e/ou natureza junto à Fazenda Municipal de Tarumã, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos emitida pelo citado órgão. 

 

3.4. Os valores são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 EXECUÇÃO (LOCAL E CONDIÇÕES) 

 

4.1. Local de execução: Estrada Municipal Tarumã x Nova America, (TAR 020) KM 03. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA RESCISÃO 

 

5. O contrato será rescindido no caso de infrigência de quaisquer das cláusulas acordadas 

e demais casos previstos na legislação, ressalvando, no entanto à parte prejudicada, o 

direito de exigir o devido cumprimento ou ressarcimento.     

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS DESPESAS 

 

6. As despesas em decorrência deste, onerarão o seguinte elemento de despesa da 

contratante:  

 

02.03.00 – 18.541.0008.2009 – 3.3.90.39 – 190 – Outros Serv.  Terceiros - Pessoa Jurídica - 

R$ 363.660,00 

 

CLÁUSULA SETIMA  

OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 



 

 

 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

 

7.1.1. Repassar mensalmente o valor de R$ 30.305,00 (trinta mil, trezentos e cinco reais), pelo 

período de janeiro à dezembro de 2020; 

 

7.1.2. Destinar uma máquina semanalmente para executar os trabalhos de cobertura com 

terra dos dejetos lançados na vala do aterro sanitário, e um caminhão para o transporte dos 

produtos até sua destinação final; 

 

7.1.3. Executar a escavação de valas quando necessário;  

 

7.1.4. Disponibilizar o espaço destinado ao barracão de triagem, existente no aterro sanitário; 

 

7.1.5. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPIs). 

 

7.2. São obrigações da Contratada: 

 

7.2.1. A administração, organização e manutenção do Aterro Sanitário, assumindo total 

responsabilidade pelo seu funcionamento; 

 

7.2.2. Reciclagem e destinação de todos os materiais recicláveis e orgânicos gerados no 

município; 

 

7.2.3. O pagamento aos membros da associação envolvidos na execução dos trabalhos de 

benefício mais produção; 

 

7.2.4. A comercialização dos produtos e a repartição dos valores apurados dentre os 

Associados. 

 

7.2.5. Seleção dos materiais recolhidos pelos caminhões, para que só sejam lançados para a 

vala os materiais não recicláveis, aumentando a vida útil do aterro sanitário. 

 

CLAÚSULA OITAVA 

DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS 

 

8. Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames da Dispensa nº. 

015/2020, com fulcro no inciso XXVII do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

9. A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 

 

9.1. Prestação de contas anual, nos moldes das inscrições especificas do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subseqüente, dos recursos 

repassados durante o exercício anterior; 

 

9.1.2. Prestação de contas global, até 30 (trinta) dias após o recebimento da última parcela 

relativa ao período de vigência deste Convênio, sem prejuízo das prestações de contas 

parcial mensal e anual, previstas nos incisos anteriores desta Cláusula, constituída do 

relatório de cumprimento do objeto e acompanhadas dos seguintes documentos: 

 



 

 

 

 

a) relatório consolidado de dados do atendimento e de informações relacionadas a ações 

que demonstrem o atingimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho; 

 

b) relatório de execução físico-financeiro; 

 

c) relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo Município; 

 

d) cópia dos extratos da conta bancária específica; 

 

e) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta 

bancária indicada pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10. O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo do 

órgão municipal. 

 

10.1. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica a servidora público municipal, o Sr. 

Mauro Aparecido Benelli, portador da Cédula de Identidade RG n.º 16.268.740-0 SSP/SP e 

inscrito no CPF n.º076.396.748-32, designado a atuar na função de Gestor do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA RESTITUIÇÃO 

 

11. A Contratada compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores 

repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelo índice de remuneração das cadernetas de 

poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 

 

a) inexecução do objeto; 

 

b) não apresentação do relatório de execução físico-financeiro; 

 

c) utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

 

12. Caso se verifique o descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas neste Termo 

de Contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, 

sujeitará o contratado à multa de mora, calculado à ordem de 0,090%, por dia de atraso da 

obrigação não cumprida. 

 

12.1. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que o 

adjudicatário tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, atualizado a data 

do efetivo pagamento. 

 

12.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa 

atualizado, deverá ser pago, pelo inadimplente na Prefeitura Municipal. Na ocorrência do 

não pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 

 



 

 

 

 

12.3. No caso de reincidência da falta, o contrato será declarado rescindido, e a 

contratada declarada inidônea, sendo a declaração de inidoneidade publicada no DOE e 

em jornal local de grande circulação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO 

 

12. Fica eleito o foro da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas ou 

lides advindas do presente CONTRATO desde que não seja solucionada suasoriamente pelas 

partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

13. Para maior firmeza e como prova de contrato é, emitido o presente em 03 (três) vias que 

depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes CONTRATANTES e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

Tarumã, 31 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

OSCAR GOZZI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TARUMÃ 

TANIA DE SOUZA RAMOS 

RG nº. 28.907.085-5 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

1. ________________________________          2. ______________________________ 

 Fábio Alexandre Chenou                   Luciano Rodrigues dos Santos 

     RG n°. 30.994.100-3 SSP/SP                                      RG nº 27.530.6008 SSP/SP 

 

 

 



 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TARUMÃ 

CONTRATO Nº: 017/2020 

OBJETO: CUSTEIO DO PROJETO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE DE SEPARAÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS RECOLHIDOS NO MUNICÍPIO DE TARUMÃ. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 Tarumã, 31 de janeiro de 2020. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luciano Rodrigues dos Santos 

Cargo: Supervisor de Programas 

CPF:  164.579.838-04, RG: 275306008 SSP/SP. 

Data de Nascimento: 07/04/1976 

Endereço: Avenida das Arapongas, nº 569 - Vila dos Pássaros, Tarumã/São Paulo. 

E-mail institucional: lr.santos1976@bol.com.br 

E-mail pessoal: lr.santos1976@bol.com.br 

Telefone: 3373-4505 

 

 

Assinatura:_______________________________________________________  

 

 



 

 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 RG: 4.758.458-0 

Data de Nascimento: 06/10/1950 

Endereço: Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã/São Paulo. 

E-mail institucional: gabinete@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: novotempo2027@gmail.com 

Telefone: (18) 3373-4500 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________  

 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Tania de Souza Ramos 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 204.609.218-0 RG: 28.907.085-5 

Endereço: Rua Guaiçara, nº. 933, Vila das Árvores, Tarumã/São Paulo. 

E-mail institucional: aguia.taruma@gmail.com 

E-mail pessoal: aguia.taruma@gmail.com 

Telefone: (18) 3329-2291ou (18)- 99633-0707 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 
 


